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RESOLUÇÃO N° 010/2024, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
 

“DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS 
TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP, E DO TERMO DE 
REFERÊNCIA - TR, PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E 
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS, NO 
ÂMBITO DO CONSÓRCIO IBERÊ. 

 

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito de São Carlos/SC e Presidente do Consórcio 
Intermunicipal de Gerenciamento Ambiental – IBERÊ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 17, IV, do Estatuto Social: 

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos);  

 

RESOLVE:  

CAPÍTULO I 

 

REGRAS GERAIS 

 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - 

ETP e do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços e obras, no âmbito do Consórcio Iberê. 

 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração Municipal, quando 

executarem recursos da União e do Estado decorrentes de transferências voluntárias, 

deverão observar as regras vigentes que regulamentam o respectivo procedimento em 

âmbito Federal e Estadual. 

 

Art. 2º As licitações para aquisições de bens e prestação de serviços, inclusive as 

contratações diretas quando for o caso, deverão ser precedidas de Estudo Técnico 

Preliminar e instruídas com Termo de Referência (Projeto Básico, quando for o caso), 

na forma estabelecida nesta Resolução, obedecendo ao disposto no art. 18 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 3º Para os fins desta Resolução, considera-se: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a 

sua melhor solução, e subsidia o anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 

básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

II - Termo de Referência: documento necessário para a contratação de bens e 

serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos no inciso XXIII do art. 

6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e nesta Resolução, sendo documento constitutivo 

da fase preparatória da instrução do processo de licitação. 

 

CAPÍTULO II 

 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Art. 4º As licitações e procedimentos auxiliares para aquisições de bens e contratação 

de prestação de serviços, e no que couber, para contratação de obras, deverão ser 

precedidos de Estudo Técnico Preliminar. 

 

Art. 5º O ETP deverá ser elaborado por servidor público, responsável pelo 

planejamento e formulação das demandas de compras do Consórcio. 

§ 1º O responsável pela elaboração do ETP, poderá solicitar, sempre que necessário, 

apoio técnico a outros atores interessados ou que detenham competências específicas 

relacionadas ao problema ou necessidade enfrentados e às soluções em análise. 

§ 2º Nos casos de obras e serviços de engenharia, o ETP será realizado pelos 

servidores técnicos do Setor de Engenharia do Consórcio, ou de algum dos municípios 

consorciados, ou contratados para tal, a partir do recebimento do Documento de 

Formalização de Demanda, onde constará as especificações mínimas do objeto a ser 

contratado. 

 

Art. 6º O ETP buscará a melhor solução identificada dentre as possíveis, de modo a 

permitir a avaliação acerca da viabilidade técnica e econômica da contratação, e 

conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da potencial contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento do Consórcio; 

III - descrição dos requisitos da potencial contratação necessários e suficientes à 

escolha da solução; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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IV - estimativas das quantidades a serem potencialmente contratadas, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar 

economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução, que poderá ser ou 

não viabilizada por meio de uma contratação, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares realizadas por outros órgãos e 

entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias e inovações que melhor atendam às necessidades do Consórcio; 

b) ser realizada audiência ou consulta públicas ou diálogo transparente com 

potenciais fornecedores, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de 

contribuições; 

VI - estimativa do valor da potencial contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se o Consórcio optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo e, quando for o caso, das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, considerando critérios de 

viabilidade técnica e econômica; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pelo Consórcio previamente à celebração do 

contrato, se for o caso, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - considerações sobre contratações correlatas ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

 

Art. 7º Durante a elaboração do ETP, sempre que possível, deverão ser considerados: 
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I - o histórico de licitações, inclusive quanto às desertas, fracassadas e as anteriores 

com objeto semelhante, para que sejam aferidos e sanados de antemão eventuais 

questões controversas, erros ou incongruências; 

II - os riscos que possam comprometer a definição da solução mais adequada ou 

sua futura implementação, a serem registrados com a previsão das possíveis ações 

que possam mitigá-los; 

III - o nível de complexidade do problema a ser resolvido, evitando a produção de 

conteúdo desnecessário. 

 

Art. 8º As justificativas previstas nesta Resolução deverão ser apresentadas com a 

devida fundamentação e observar os princípios da congruência, exatidão, coerência, 

suficiência e clareza na sua elaboração. 

Parágrafo único. Não será considerada fundamentada a justificativa que: 

 

I - limitar-se à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar 

sua relação com o caso concreto; 

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de 

sua incidência no caso; 

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão. 

 

Art. 10. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços 

comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição 

dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto 

poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, 

dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

 

CAPÍTULO III 

 

DO TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

 

Art. 11. O Termo de Referência, a partir dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, se 

elaborados, definirá o objeto para atendimento da necessidade, sendo documento 

constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação. 

§ 1º - Os processos de contratação direta de que trata o art. 72 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, serão instruídos com o TR, observado em especial o art. 13 deste 

Decreto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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§ 2º - O TR será utilizado pelo órgão ou entidade como referência para a análise e 

avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente 

vencedor. 

 

Art. 12. O TR deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual (quando 

elaborado), além de outros instrumentos de planejamento do Consórcio. 

 

Art. 13. Deverão conter no TR os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato 

e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

II - a especificação do bem ou do serviço, preferencialmente conforme catálogo de 

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 

durabilidade e segurança; 

III - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, 

no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

IV - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

V - requisitos da contratação; 

VI - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento; 

VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

VII - forma e critérios de seleção do fornecedor; 

VIII - habilitação jurídica; 

IX - critérios de medição e pagamento; 

X - estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com 

os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, 

que devem constar de documento separado e classificado; 

XI - adequação orçamentária; 

XII - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 

provisório e definitivo, quando for o caso; e 

XIII - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso; 
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Art. 14. A elaboração do TR é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, nas adesões a atas de registro de preços, nos casos de 

prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos e nos casos 

previstos no Art. 2º da Resolução 009/2024 do Consórcio Iberê. 

Parágrafo único. Nas adesões a atas de registro de preços de que trata o caput, o 

estudo técnico preliminar deverá conter todas as informações que caracterizam a 

contratação. 

 

Art. 15. O TR deverá ser elaborado pela secretaria demandante, com base no ETP 

previamente confeccionado. 

Parágrafo único. Nos casos de obras e serviços de engenharia, o TR poderá ser 

substituído pelo Projeto Básico, sendo que ambos, serão elaborados por servidores 

técnicos do Setor de Engenharia do Município, com base no ETP previamente 

elaborado, contendo todos os elementos previstos no inciso XXV do art. 6º da Lei 

14.133/2021.  

 

Art. 16. O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do edital ou do aviso 

de contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, como 

anexo do edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 17. Os casos omissos serão dirimidos pelo Consórcio Iberê, que expedirá normas 

complementares para a execução desta Resolução, bem como disponibilizar em meio 

eletrônico informações adicionais. 

Art. 18º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias.  

Chapecó/SC, em 21 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

RUDI MIGUEL SANDER 
Presidente 
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